
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 – SANTA LUZ -PI 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 
(LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL AUDIO VISUAL PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS; APOIO A SALAS DE CINEMAS; APOIO À 
REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU DE APOIO A 
CINECLUBES 

  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio 

da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da 

história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística 

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do 

setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, 

vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos 

apresentados pelos agentes culturais do município de Santa Luz-PI 

Deste modo, a prefeitura Municipal de Santa Luz-PI através da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer torna público o presente edital elaborado 

com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no 

Decreto 11.453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, 

com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do 

Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei 

Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

 
1. OBJETO  

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL, 

APOIO A SALAS DE CINEMAS E APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE 

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU DE APOIO A CINECLUBES para receberem 

apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração 



 
 
 

de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas 

de manifestações culturais do município de Santa Luz-PI. 

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de: 

Valor total de R$ 45.413,72 (quarenta e cinco mil quatrocentos e treze reais e 

setenta e dois centavos) distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$  33.162,40 (trinta e três mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta 

e um  centavos) para apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-

metragem e/ou videoclipe; 

b) Até R$  8.155,69 (oito mil cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove 

centavos) para apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de 

Rua; 

c) Até R$  4.095,63 (quatro  mil e noventa e cinco reais e sessenta e três 

centavos) para apoio à realização de ação de Formação Audiovisual ou de 

Apoio a Cineclubes 

2.2- Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, 

nas seguintes proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

Na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o 

preenchimento de uma das categorias de cotas que trata o parágrafo acima, o 

número de vagas remanescentes será destinado para outra categoria de 

reserva de vagas; e na hipótese de o número de propostas permanecer 

insuficiente para o preenchimento das cotas, as vagas reservadas serão 

destinadas à ampla concorrência. 

2.3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Santa Luz-PI e 

será depositado em parcela única, obrigatoriamente na conta bancária do 

contemplado. 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 



 
 
 

3.1 As inscrições de candidaturas serão realizadas pelo próprio interessado de 

01 à 08 de setembro de 2023, pelo o e-mail secult.slpi@gmail.com  ou de forma 

presencial na sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 

Localizada na Avenida Getúlio Vargas, centro, Santa Luz-PI. 

Estão habilitadas a participar deste Edital, Agentes Culturais, Pessoas Físicas 

(maiores de 18 anos), MEI – Microempreendedor Individual (Pessoa que 

trabalha por conta própria e que se legaliza como pequeno empresário), Pessoas 

Jurídicas (com ou sem fins lucrativos, de natureza ou finalidade cultural 

devidamente expressa em seu CNPJ), Grupos e Coletivos Culturais. Pode se 

inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município de Santa Luz 

há pelo menos um ano de residência. 

A COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA PODE ser comprovada através de 

comprovantes de residências ou declaração.   

3.2 Documentação para inscrição: 

 I - Preenchimento do formulário de inscrição, conforme Anexo II deste Edital;  

II - Autodeclaração étnico-racial e documentos comprobatórios pertinentes; 

caso o agente cultural for concorrer às cotas, anexo IV. 

 III - Projeto audiovisual, conforme Anexo II deste Edital;  

IV - Cópia de documento de identificação com foto;  

V-  No caso de inscrição de grupo que é um coletivo sem personalidade jurídica, 

deve haver carta de representação com assinatura das pessoas físicas que são 

membros do grupo, constituindo uma pessoa física (integrante do grupo) como 

procuradora que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu nome, 

conforme modelo de declaração de representante de coletivo ou grupo cultural, 

apenso no Anexo III. Os projetos devem oferecer condições de acessibilidade 

a pessoas com deficiência, devendo ser destinados ao menos 10% da verba 

recebida para custear a adoção dessas medidas e para o uso de tecnologias 

assistiva.  

3.3- Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural 

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física 

como responsável legal para a assinatura do recibo de pagamento e a 
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representação será formalizada em declaração assinada pelos demais 

integrantes do grupo ou coletivo. 

3.4- O candidato pode se inscrever e ser contemplado em apenas 01(um) edital 

referente à Lei Paulo Gustavo no Município de Santa Luz-PI. 

3.5- As inscrições deste edital são gratuitas.  

3.4- As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, 

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão 

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º 

da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

4. DA SELEÇÃO  

A seleção será composta por uma única etapa onde será realizada:  

I - Exame da admissibilidade das candidaturas, a ser realizado pela Comissão 

da LPG;  

II- Seleção das candidaturas premiadas, a ser realizada pela Comissão da LPG.  

III- Não serão admitidas as candidaturas que estiverem em desacordo com este 

edital ou com a legislação.  

IV- A avaliação da candidatura será realizada levando em conta o impacto e 

relevância social em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A 

seleção de cada proponente é atribuída em função desta comparação. O 

resultado será publicado no Diário Oficial dos Municípios.  

5 – DESCLASSIFICAÇÃO DA CANDIDATURA 

 São motivos de desclassificação:  

I - Falta de documentos exigidos no item 3 deste edital;  

II - Impedimento do candidato por ser membro da comissão de seleção. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E CONTRAPARTIDAS  

6.1- As pessoas físicas e jurídicas ficam obrigadas a executar o projeto 

selecionado, à Comissão da LPG firmará uma data especifica para a Prestação 

de Contas, esta será divulgada em redes sociais oficiais do município e pelo o 

número telefone do agente cultural apresentada no ato da inscrição.  



 
 
 

6.2- A prestação de contas deve ser apresentada com documentos fiscais e 

provas de realização de serviços através de fotografias ou vídeos e serão 

analisadas pela Comissão da LPG.  

6.3- Como contrapartida ao recebimento do prêmio, o contemplado autoriza a 

Prefeitura Municipal de Santa Luz-PI a compartilhar seu trabalho em páginas 

da instituição e em redes sociais na internet, com liberação total de direitos 

autorais. Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos do vídeo e 

em todo material de divulgação as logomarcas da Prefeitura Municipal de Santa 

Luz-PI e do Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das 

logomarcas estabelecidas de forma padronizada; 

6.4- As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão 

obrigadas a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) 

superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

7 - DO CRONOGRAMA  

As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total 

responsabilidade do proponente, acompanhar a atualização dessas 

informações, através do portal eletrônico: secult.slpi@gmail.com 

ETAPA  PERIODO  

Lançamento do Edital 28/08/2023 

Período das inscrições  01/09/2023 à 08/09/2023 

Resultado  11/09/2023 

Recurso  12/09/2023 

Resultado final  13/09/2023 
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- O recebimento do prêmio está condicionado à existência de disponibilidade 

orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito 

do agente cultural. 

8.2 A Comissão da LPG será formada por 03 (três) membros, designados por ato 

publicado no Diário Oficial dos Municípios. Na hipótese de ocorrerem novas 

dotações orçamentárias ou sobra de recursos, poderão ser concedidos outros 

prêmios ou acrescidos os já contemplados, ficando a critério da Comissão da 

LPG. 

8.3 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 

previstos neste Edital, na Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), 

no Decreto nº 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto nº 11.453/2023 

(Decreto de Fomento), sem prejuízo das legislações locais. 

8.4 O contemplado será o responsável nas esferas civil e penal pela realização 

do seu projeto, não cabendo à Prefeitura Municipal de Santa Luz-PI nenhuma 

responsabilidade sobre o mesmo.  

8.5 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto 

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, 

deverão ficar atentos as publicações nas mídias sociais oficiais. 

8.6 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Comissão LOG 

8.7 Este Edital é composto pelos seguintes anexos: 

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II - Formulário de Inscrição; 

Anexo III - Declaração de representação de grupo ou coletivo:  

Anexo IV - Declaração étnico-racial: 

Santa Luz, 28 de agosto de 2023 

 

 


